
  Caderno I do dia 24 de Outubro de 2023   Ano XXVI Nº 6098

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

ATO Nº 7930, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a Exoneração, a pedido, de

servidor público pertencente à Secretaria de

Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Juazeiro do Norte

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a IX

da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Exoneração, protocolado

sob o nº 202310-10719, ingressado por KELVY GABRIEL DE

MOURA FERREIRA, servidor público municipal, investido no cargo

de provimento efetivo de Agente Administrativo, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

(SEMASP);

CONSIDERANDO a ciência da Secretária Municipal de

Meio Ambiente e Serviços Públicos, proferida verbalmente aos 23 de

outubro de 2023, acerca do Requerimento Administrativo nº 202310-

10719;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, KELVY GABRIEL DE

MOURA FERREIRA, do cargo de provimento efetivo de Agente

Administrativo, Matricula Funcional nº 92067, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

(SEMASP), conforme requerimento do servidor.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de 18 de outubro de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de outubro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0715, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Vacância de Cargo

Público de MERENDEIRA, ocupado pela Sra.

JECELINA MARIA DO NASCIMENTO

perante o Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VII a

IX, combinado com o Art. 83, ambos da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, datada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, e §14, da Constituição Federal de

1988, e em todos os segmentos ligados a Administração Pública

Municipal;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 32, Inciso V, da Lei

Complementar Municipal nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto

dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro

do Norte);

CONSIDERANDO a aplicação análoga do que dispõe o

Art. 170, da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, acerca

do rompimento de vínculo funcional do servidor público efetivo

quando da concessão de aposentadoria;

CONSIDERANDO a aplicação análoga do que dispõe a

Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a qual regula o Processo

Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, que

em seu Art. 5º, dispõe que o processo administrativo pode iniciar-se

de ofício ou a pedido de interessado;

CONSIDERANDO a Decisão nº 30.316/2018-8, bem como

a Resolução nº 00236/2021, ambas oriundas do Tribunal de Contas

do Estado do Ceará (TCE/CE), determinando providências à

municipalidade, quanto à Declaração de Vacância do cargo em

questão;
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CONSIDERANDO a concessão do benefício previdenciário

de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social do Instituto

Nacional de Seguridade Social (INSS), em 07 de novembro de 2012,

situação esta que já constituía ensejadora de Vacância do cargo;

CONSIDERANDO a instauração do Processo

Administrativo de Vacância, instaurado pela Portaria nº 0039/SEAD,

de 03 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Município

em 05 de julho de 2023, visando assegurar o direito a ampla defeso e

contraditório;

CONSIDERANDO que a servidora foi devidamente citada

para apresentação de defesa, a qual foi realizada mediante defensor

dativo, em virtude da não apresentação de defesa e a consequente

declaração de revelia;

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Geral do

Município, protocolado sob o nº 51/2023, ao qual assegurou que o

Processo Administrativo de Vacância respeitou o direito fundamental

à ampla defesa e contraditória da servidora;

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa exarada pelo

Secretário Municipal de Administração, nos autos do Processo

Administrativo de Vacância nº 002/2023, que DECLAROU A

VACÂNCIA do cargo e DETERMINOU o IMEDIATO

AFASTAMENTO da servidora, tendo por fundamento legal os

Artigos 32, V e 35, III, da Lei Complementar Municipal nº 12, de 17

de agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do Poder

Executivo do Município de Juazeiro do Norte), bem como pelas

orientações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE),

nos autos do Processo nº 30.316/2018-8, e Resolução nº 00236/

2021, aliada a Orientação Jurisprudencial firmada pelo Supremo

Tribunal Federal (STF), no Tema nº 1.150, em sede de repercussão

geral, e dos precedentes do Tribunal de Justiça do Ceará (TJ/CE), nos

autos dos processos: a) Processo: 0054504-63.2021.8.06.0167/50000

- Agravo Interno Cível; b) Processo: 0000157-61.2018.8.06.0175/50002.

Agravo Interno em Recurso Extraordinário em Embargos de Declaração em

Apelação Cível. Órgão Especial; c) Processo: 0200027-

09.2022.8.06.0091/50000. Agravo Interno Cível, d) Processo: 0005387-

64.2019.8.06.0041/50001. Agravo Interno em Recurso Extraordinário

em Embargos de Declaração em Apelação Cível;

RESOLVE:

Art. 1º. – DECLARAR VACANTE o cargo público efetivo

de MERENDEIRA, cargo de com lotação perante a Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), ocupado por JECELINA MARIA

DO NASCIMENTO, Matrícula Funcional nº 1407, admitida em 1º

de janeiro de 1988, em virtude de sua aposentadoria no Regime Geral

de Previdência Social (RGPS), ao qual se utilizou contribuições do

vínculo do cargo público efetivo, de forma parcial ou total.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 09 de outubro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0730, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a exoneração do Gerente de

Almoxarifado da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ANA PAULA SOUZA DA SILVA,

inscrita no CPF nº XXX.448.503-XX, do cargo de provimento em

comissão de Gerente de Almoxarifado, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nível Ocupacional DAS-6.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 31 de

outubro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de outubro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0731, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre o Retorno às Funções pós Licença

para tratar de Interesse Particular (Licença sem

Vencimentos) de servidor pertencente à

Secretaria de Turismo e Romaria do Município

de Juazeiro do Norte.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO as disposições do Art. 80, § 1º, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte), acerca do retorno às funções pós Licença para tratar de

Interesse Particular;

CONSIDERANDO o pedido de Retorno às Funções,

protocolado sob o nº 202310-10726, feito por LENNY KÁTIA DE

SOUZA, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Guia Turístico, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria (SETUR);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202310-10726, proferido através da Decisão

Administrativa datada de 23 de outubro de 2023;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER RETORNO ÀS FUNÇÕES à Sra.

LENNY KÁTIA DE SOUZA, servidora pública municipal, Matricula

Funcional nº 2431, admitida em 15 de janeiro de 2007, investida no

cargo de provimento efetivo de Guia Turístico, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Turismo e Romaria (SETUR),

devendo a mesma retornar às suas funções em 1º de novembro de

2023.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

novembro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de outubro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0732, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão, sem remuneração,

de Afastamento para Participação em Curso

de Formação a servidor público pertencente à

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO a aplicação análoga do Artigo 20, §§

4º e 5º, da Lei nº 8.112, de 11/12/90, incluído pela Lei nº 9.527, de

10 de dezembro de 1997, cumulado com o art. 37, inciso I, da

Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o pedido de Afastamento sem

remuneração para Participação em Curso de Formação Profissional,

protocolado sob o nº 202310-10706, feito por MARIANA

ELLYEMARA DANTAS DOS SANTOS, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil

Metropolitano, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202310-10706, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 19 de outubro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER AFASTAMENTO PARA

PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO E

TREINAMENTO PROFISSIONAL, sem remuneração, iniciando-

se em 23 de outubro de 2023, com termino em 20 de janeiro de

2024, à Sra. MARIANA ELLYEMARA DANTAS DOS SANTOS,

servidora pública municipal, Matricula Funcional nº 103959,

investido no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil

Metropolitano, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP), ficando, por força deste ato,

suspensa a contagem do prazo do estágio probatório da referida

servidora.

Art. 2º - O presente afastamento vigorará no período em

que a servidora estiver matriculada no Curso de Formação

Profissional da Polícia Civil do Estado do Bahia, consoante o Edital

PCBA nº 046/2023, de 12 de outubro de 2023, publicado no DOE

nº 23.767, de 12 de outubro de 2023, devendo retornar às suas

funções perante esta municipalidade em 22 de janeiro de 2024,

primeiro dia útil após o término do curso em comento.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 23 de

outubro de 2023, encerrando seus efeitos em 20 de janeiro de 2024.
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de outubro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0733, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão, por ordem judicial,

de Gratificação por Titularidade a servidor

público pertencente à Secretaria de Segurança

Pública e Cidadania do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202306-09981 feito por

MARCOS ANTÔNIO DO NASCIMENTO SANTOS, servidor

público municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Agente

de Trânsito e Transporte, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO a Ordem Judicial exarada nos autos

de Mandado de Segurança de nº 3000725-45.2023.8.06.0112;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER, sob ordem judicial,

GRATIFICAÇÃO POR TITULARIDADE no quantum de 08% (oito

por cento), incidente sobre o valor do vencimento base do servidor,

por ser portador de Título de Especialista, ao Sr. MARCOS

ANTÔNIO DO NASCIMENTO SANTOS, servidor público

municipal, Matricula Funcional nº 21052, admitido em 29 de janeiro

de 2010, investido no cargo de provimento efetivo de Agente de

Trânsito e Transporte, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 18 de

outubro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de outubro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0734, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão, por ordem judicial,

Redução de Carga Horária para cuidado de

filho portador de deficiência física, mental ou

sensorial a servidor público pertencente a

Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72,

incisos VII e IX, combinado com o Art. 83 da Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Redução de Carga

Horária para cuidado de filho portador de deficiência física, mental

ou sensorial, disposta na Lei Municipal nº 3.314, de 08 de agosto de

2008, regulamentada pelo Decreto nº 670, de 17 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Redução de Carga

Horária, protocolado sob o nº 202208-08122, feito por JUSSARA

MARIA MORAIS FEITOZA, servidora pública municipal, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO a Ordem Judicial proferida em sede de

Agravo de Instrumento nos autos da Ação Ordinária nº 3000432-

75.2023.8.06.0112, ingressada por JUSSARA MARIA MORAIS

FEITOZA, tramitando no Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de

Juazeiro do Norte;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER, sob ordem judicial, REDUÇÃO

DE CARGA HORÁRIA PARA CUIDADO DE FILHO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, MENTAL OU

SENSORIAL, reduzindo-se em 02 (duas) hora a carga horária diária

de trabalho, sem prejuízo em seus vencimentos, à Sra. JUSSARA

MARIA MORAIS FEITOZA, servidora pública municipal, Matricula

Funcional nº 4118, admitida em 08 de agosto de 2006, investida no
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cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 23 de

outubro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 24 de outubro de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 505/2023- GAB / SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sra.: “LUCIANE FERREIRA

DE MORAIS VELOSO” inscrito no CPF: XXX.075.613-XX, com o

cargo de COORDENADORA DA VIGILÂNCIA ALIMENTAR

NUTRICIONAL  referente a viagem no dia 18/09/2023 e com

retorno 19/09/2023, a mesma se deslocara até a cidade de Fortaleza

CE.

  Para Participação do Seminário: Programa Bolsa Família

e o Cadastro Único /PROCAD SUAS atualizações, avanços e desafios

no Brasil e no Ceará e Articulação com os Secretários Municipais e

técnicos da área.

Conceder 01 (uma) diária no valor de cada R$ 383,00

(Trezentos e oitenta e três (setecentos e sessenta e seis reais) acrescida de

25% por cento no valor total de R$ 95,75 (noventa e cinco reais e

setenta e cinco centavos), perfazendo o valor de R$ 478,75

(quatrocentos e setenta e oito reais, e setenta e cinco centavos).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 11 de Setembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 524/ 2023-GAB /SESAU

Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o Sr. “JOÃO GARCIA SILVA

FILHO”, Agente de Combate às Endemias, Lotado no Setor de

Vigilância em Saúde, inscrito no CPF:XXX.185.193-XX, 2 (duas)

diárias no valor de R$: 252,00 (Duzentos e cinquenta e dois reais),

acrescida de 25% no valor de R$ 126,00 (Cento e vinte e seis reais)

perfazendo o valor de R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais. O mesmo

irá participar da Capacitação da Implementação de Ovitrampas no

Município de Juazeiro do Norte. A capacitação ocorrerá nos dias 09

e 10 de outubro em FORTALEZA – CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de setembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 523/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. “NARA HELLEN

NASCIMENTO OLIVEIRA”, Diretora da Vigilância em Saúde,

inscrita no CPF:XXX.154.093-XX, 2 (duas) diárias no valor de R$:

361,00 (Trezentos e sessenta e um reais), acrescida de 25% no valor de

R$ 180,50 (Cento e oitenta reais e cinquenta centavos) perfazendo o

valor de R$ 902,50 (Novecentos e dois reais e cinquenta centavos). A

mesma irá participar da Capacitação da Implementação de

Ovitrampas no Município de Juazeiro do Norte. A capacitação

ocorrerá nos dias 09 e 10 de outubro em FORTALEZA – CE.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de setembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 1237            DE   19   DE   OUTUBRO   DE   2023

Concede Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense e adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense o Senhor LUCAS GALDINO DA SILVA, pelos

inestimáveis serviços prestados a comunidade Juazeirense.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º-  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro de 2023.

CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE CMJN/CE

Autoria: Jacqueline Ferreira Gouveia

Coautoria: Raimundo Farias Gregório Júnior – Saulo Anderson

Santana Pereira

Subscrição: Rubens Darlan de Morais Lobo – Paulo César de Lima

Andrelino - José Ivanildo Rosendo do Nascimento – Lucas Rodrigues

Soares Neto – William dos Santos Bazílio – Cícero José da Silva –

Márcio André Lima de Menezes – Edinaldo Aparecido Costa Moura

– Victor Rocha Cabral de Lacerda – José Nivaldo Cabral Sales –

Pedro Reginaldo da Silva Januário – José Adauto Araújo Ramos –

Evaldo Araújo Nunes - Rosane de Matos Macêdo

PORTARIA Nº 567/2023

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao Vereador Presidente ANTÔNIO

VIEIRA NETO, 04(quatro) diárias para viagem com destino a SÃO

PAULO-SP, com o objetivo de participar do Curso “Condutas Vedadas

e o Papel Fiscalizador do Vereador no Ano Eleitoral”, nos dias 24 a

27 do mês de outubro do fluente ano.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$6.000,00 (seis mil reais), conforme previsto na citada lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (23) vinte e três dias de outubro do ano

de dois mil e vinte três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 568/2023

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao Vereador CÍCERO FÁBIO

FERREIRA DE MATOS, 04(quatro) diárias para viagem com destino

a SÃO PAULO-SP, com o objetivo de participar do Curso “Condutas

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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Vedadas e o Papel Fiscalizador do Vereador no Ano Eleitoral”, nos

dias 24 a 27 do mês de outubro do fluente ano.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), conforme previsto na

citada lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (23) vinte e três dias de outubro do ano

de dois mil e vinte três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.10.23.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.10.23.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de ração destinada aos

animais (felinos, caninos e equinos) que estão sob guarda do Centro

de Controle de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 07 de

novembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 25 de outubro de

2023, às 09:00 horas. Mais informações no Setor de Licitação, sito

na Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-

000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/

CE, 23 de outubro de 2023. Pedro Henrique Cândido de Lira –

Pregoeiro Oficial do Município.

EXTRATO DO 5º (QUINTO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Processo administrativo nº

2022.05.18.01 (adesão à ata de registro de preços nº 03454/2022

(processo nº 09202760/2021) originário do pregão eletrônico nº

20210022- SOP. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho  e a

empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES

LTDA. Objeto: serviços de engenharia para manutenção preventiva e

corretiva das instalações físicas prediais e equipamentos públicos,

com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição,

por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA

27 ou 27.1 para atender as necessidades da Prefeitura de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio da (o) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Contrato Administrativo

firmado em 19 de maio de 2022, o presente instrumento será regido

pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II,

ACORDAM em prorrogar até o dia 17 de novembro de 2023, o

prazo de vigência do Contrato original. Signatários: Josineide Pereira

de Sousa Lima e Flávio Narcélio Campelo Viana.

Data de Assinatura do Aditivo: 18 de outubro de 2023.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento do Termo de Ratificação

procedido pela Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, a Sra. Josineide Pereira de Sousa

Lima, faz publicar o extrato resumido do Processo Administrativo de

Dispensa de Licitação nº 2023.10.11.01, conforme segue: Objeto:

Aquisição de garrafas plásticas de 500 ml, objetivando atender as

demandas das comemorações alusivas ao dia das Crianças junto a

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte-CE. Favorecido: ART COMERCIO E SERVIÇO

LTDA. Valor Total: R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais).

Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, c/c Art. 26 da Lei Federal nº

8.666/93, e suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de

Licitação emitida pelo(a) Presidente da Comissão de Licitação e

Ratificada pelo(a) Sr(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenadora

de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.   16 de outubro de 2023.

AVISOS E EDITAIS
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Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira, interinamente

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.10.17.01

Extrato de Contrato. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

2023.10.11.01. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Trabalho e ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA.

Objeto: Aquisição de garrafas plásticas de 500 ml,

objetivando atender as demandas das comemorações alusivas

ao dia das Crianças junto a Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte-CE,

conforme especificações constantes no Processo

Administrativo de Dispensa de Licitação. Valor Total do

Contrato: R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais).

Vigência Contratual: 01 meses. Signatários: Josineide Pereira

de Sousa Lima e ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA.

17 de Outubro de 2023.


